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DECRETO NE Nº 316, DE 16 DE JULHO DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$42.218.066,73. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$42.218.066,73 (quarenta dois milhões 

duzentos e dezoito mil sessenta e seis reais e setenta e três centavos), indicado no Anexo, 

onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 

2020. Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  

I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  

II – do saldo financeiro do convênio nº 107.4/2019, firmado em 3 de junho de 2019 entre a 

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Contagem, no valor de 

R$154.227,20 (cento e cinquenta e quatro mil duzentos e vinte e sete reais e vinte centavos);  

III – do saldo financeiro do convênio nº 847606/2017, firmado em 18 de agosto de 2017 entre a 

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira, no valor de R$38.481,31 (trinta e oito mil quatrocentos e oitenta e 

um reais e trinta e um centavos);  

IV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 847606/2017, firmado em 18 de agosto 

de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, no valor de R$867,40 (oitocentos e sessenta e sete reais 

e quarenta centavos);  

V – do saldo financeiro do convênio nº 861890/2017, firmado em 29 de dezembro de 2017 

entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Ministério do Esporte, no valor de 

R$1.656,57 (mil seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos); 

VI – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato de nº 

9001784, firmando em 11 de dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, no valor de R$12.500.000,00 (doze milhões e 

quinhentos mil reais); 

VII – do excesso de arrecadação da receita de Alienação de Bens De Entidades Estaduais do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no valor de 

R$179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais); 

VIII – do saldo financeiro da receita de Alienação de Bens De Entidades Estaduais do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no valor de 

R$1.021.000,00 (um milhão vinte e um mil reais);  

IX – da Portaria nº 790/2019 (T.Adesão 42), firmada em 22 de fevereiro de 2020 entre a 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança 
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Pública, no valor de R$3.387.427,00 (três milhões trezentos e oitenta e sete mil quatrocentos e 

vinte e sete reais). 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 16 de julho 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO  

ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 316, de 16 de julho de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 104) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO:  

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1251.06181034-2.032-0001-4490-0-24.1 

100.000,00 1251.06181034-4.048-0001-3320-1-10.3 867,40 1251.06181034-4.048-0001-3320-1-

24.1 38.481,31 1251.06181034-4.057-0001-3390-0-70.1 572.782,21 1251.06181034-4.057-

0001-4490-0-70.1 3.639,66 1251.06181034-4.214-0001-3390-0-10.1 1.307.409,26  

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.27812043-4.086-0001-4490-0-

24.1 79.656,57 ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1541.10122705-

2.500-0001-3390-0-10.1 490,00  

FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 2061.28846705-7.004-0001-3190-0-10.9 20.720,00  

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2071.19571001-4.010-

0001-4450-0-95.1 760.000,00  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2121.09122705-2.018-0001-3390-0-49.1 673.337,00 2121.09272003-4.004-0001-3390-0-49.1 

252.553,00 2121.10122705-2.017-0001-3390-0-49.1 9.145.250,00  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.23125020-4.030-0001-4490-0-60.1 

949.240,07  

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2301.04122705-2.500-0001-4490-0-47.1 1.200.000,00 2301.26782029-4.478-0001-4490-0-60.2 

120.000,00 2301.26782081-4.227-0001-4490-0-25.1 12.500.000,00  

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10302099-4.244-0001-3391-0-10.1 5.106.213,25 

4291.10303099-4.254-0001-3391-0-10.1 6.000.000,00  

FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE MINAS GERAIS 4691.06123139-2.094-0001-

3390-0-57.1 1.016.228,00 4691.06123139-2.094-0001-4490-0-57.1 2.371.199,00  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 42.218.066,73 

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 

2º DESTE DECRETO:  

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 1221.19573068-4.359-0001-

3390-0-95.1 760.000,00  



POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-10.1 

1.307.409,26 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-70.1 422.194,67 1251.06181034-4.058-0001-

4490-0-24.1 100.000,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.14422046-4.114-0001-3350-0-

24.1 78.000,00 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1541.10128009-4.014-0001-4490-0-

10.1 490,00 

FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 2061.28846705-7.004-0001-3390-0-10.9 20.720,00  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2121.10302002-4.001-0001-3390-0-49.1 10.071.140,00 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.23125020-4.030-0001-3390-0-60.1 

949.240,07 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2301.26782081-4.227-0001-4490-0-60.2 120.000,00  

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10061154-4.441-0001-3390-0-10.1 2.405.259,25 

4291.10128099-4.243-0001-3391-0-10.1 6.000.000,00 4291.10304150-4.440-0001-3390-0-10.3 

1.000.954,00 4291.10305150-4.436-0001-3390-0-10.3 1.700.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 

24.935.407,25 

 

EXTRATO DE PORTARIA Nº 3856 DE 14 DE JULHO DE 2020.  



Art. 1º Fica instaurada Sindicância Administrava Investigatória, para apurar as causas e possíveis 

responsabilidades pelo desaparecimento de bens patrimoniais, ocorrido na Gerência de Meio 

Ambiente – DP/ GMA, referente ao encerramento do exercício financeiro de 2019.  

Servidores Sindicantes:  

I – Andreia Cirina Barbosa de Paiva, MASP 0348630-5; e  

II – Antônio Carlos Bollara, MASP 1028263-0. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. EXTRATO DE PORTARIA Nº 3857, DE 15 DE JULHO DE 2020.  

Art. 1º Fica instaurada Sindicância Administrava Investigatória, para apurar as causas e possíveis 

responsabilidades pelo desaparecimento de bens patrimoniais, ocorrido na Unidade Regional de 

Guanhães, referente ao encerramento do exercício financeiro de 2019. Servidores Sindicantes:  

I – Paulo Roberto Costa, MASP 1023254-4; e  

II – Carlos Maurício Lobão Ramos, MASP 1028601-1.  

ATOS ASSINADO PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DER/MG:  

Declara APOSENTADO, a partir de 09 de julho de 2020, nos termos do artigo 3º da Emenda 

Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, com proventos integrais, o servidor PAULO 

ROBERTO ALVES, MASP 1.028.348-9, CPF 186.052.736-15, ocupante do cargo de Agente de 

Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível IV, Grau E.  

REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, nos termos do art. 36, § 24 da 

CE/1989 à servidora MARIA DA CONSOLAÇÃO DE FREITAS, Masp. 1022847-6, a partir de 

14/07/2020, referente ao cargo de Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, 

Nível V, Grau F.  

Na matéria publicada no “Minas Gerais” de 16/07/20, pág. 11, col. 3, torna sem efeito a 

concessão do Abono de Permanência, referente ao servidor FRANCISCO DE PAULA, Masp 

1.032.174-3. CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, ao servidor: 

Masp 1028348-9, Paulo Roberto Alves, referente ao 9º quinquênio a partir de 02/09/2019, 

ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 30/08/2019. 

 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 1028360-4, Heloisa Cavalcanti Coscarelli, de 

22/07/2020 a 22/08/2020, referente ao 6º quinquênio; Masp 1032381-4, Amauri Carlos Cirino, 

de 21/07/2020 a 21/09/2020, referente ao 7º quinquênio; Masp 1033248-4, Erci Geraldo 

Batista, de 16/07/2020 a 30/07/2020 (15 dias) referente ao 8º quinquênio. 

 
 
 
 
 
 
 



 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

ABERTURA DE VISTA. EDITAL Nº: 001/2020. PROCESSO Nº: 00002480 2301 2020. O Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

de Minas Gerais – DER/MG, torna público que fica aberta vista ao recurso interposto por 

Construtora CONTORNO Ltda. na fase de julgamento de classificação, pelo prazo legal de cinco 

(05) dias úteis, às empresas participantes da Concorrência objeto do Edital em epígrafe. A 

documentação estará à disposição dos interessados no Núcleo de Licitações, localizado à 

Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às 

11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas).  

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - EDITAL Nº: TP.019/2020. PROCESSO Nº: 1901-2301 2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que foi habilitada a licitante FAÇA 

Produções EIRELI e inabilitadas as sociedades: ESCALA Soluções em Projetos Eireli e GUERINI 

SOPRAN Engenharia e Arquitetura, Projetos e Construções Ltda., na licitação objeto do edital em 

epígrafe. A partir desta publicação fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para inter- posição 

de recursos e a documentação estará à disposição dos interes- sados para análise no Núcleo de 

Licitações, localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 

09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis 

horas).  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Contratada: EMCONBRAS EMPRESA DE CONSERVAÇÃO BRASILEIRA 

EIRELI. Instrumento: Termo de Aditamento DM-03 ao Contrato PRC-22.041/2017. Objetos: 

I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços do Processo nº 85052 2301/2018.  

II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da 

Cláusula 

III do contrato aditado fica substituída pela de fls. 638/643, do mesmo processo. 

III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento DM-02 de 4.995.302,75, fica 

acrescido de R$ 34.292,17, passando a totalizar R$ 5.029.594,92, com preços iniciais de 

jan/2017.  

IV – Dotação Orçamentária: 2301. 26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), 

(54.2), (60.2) e (83.2).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: LOMAE MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA. Instrumento: Termo de 

Aditamento DM-05 ao Contrato PRC-22.027/2017. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado 

na Planilha de Preços do Processo nº 2468 2301/2020. II – A planilha “Quadro de Quantidades e 

Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída 

pela de fls. 742/748, do mesmo Processo. III - O valor contratual estabelecido no Termo de 

Aditamento DM-04 de R$6.969.420,02 fica acrescido de R$33.332,20, passando a totalizar o 
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valor de R$7.002.752,22, com preços iniciais de jan/2017. IV – Dotação Orçamentária: 

2301.26.782.081. 2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: HORIZONTE CONSTRUTORA LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-05 ao 

Contrato PRC- 22.025/2017. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços 

do Processo nº 1291 2301/2019 II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a 

que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela de fls. 671/677, 

do mesmo Processo. III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento DM-04 de 

R$7.511.946,12 fica acrescido de R$31.258,70, passando a totalizar o valor de R$7.543.204,82, 

com preços iniciais de jan/17. IV – Dotação Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 

fontes (32.1), (33.1), (54.2), (60.2) e (83.2). 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: ASEL CONSTRUÇÕES RODO- VIÁRIAS LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-

06 ao Con- trato PRC-22.030/2017. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de 

Preços do Processo nº 2436 2301/2020. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços 

Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela de 

fls. 752/760, do mesmo Processo. III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento 

nº DM-05 de R$5.433.706,72 fica acrescido de R$25.992,48 passando a totalizar o valor de 

R$5.459.699,20, com pre- ços iniciais de jan/2017. IV – Dotação Orçamentária: 2301.26.782.081. 

2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: HORIZONTE CONSTRUTORA LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-05 ao 

Contrato PRC- 22.035/2017. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços 

do Processo nº 85044 2301/2018. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a 

que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela de fls. 777/785, 

do mesmo Processo. III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento DM-04 de 

R$5.240.183,00 fica acrescido de R$31.359,46, passando a totalizar o valor de R$5.271.542,46, 

com preços iniciais de OUT/16. IV – Dotação Orçamentária: 

2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CROS – CONSTRUÇÕES S/A. Instrumento: Termo de Aditamento DM-03 ao Contrato 

PRC22.033/2017. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços do Processo 

nº 1304-2301/2019. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere 

o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela de fls. 639/647, do mesmo 

processo. III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento DM-02 de 

R$5.525.908,45, fica acrescido de R$ 37.621,50, passando a totalizar R$ 5.563.529,95, com 

preços iniciais de jan/2017. IV – Dotação Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 

fontes (32.1), (33.1), (54.2), (60.2) e (83.2) 

 


